
Proc. Administrativo 3- 5.061/2025

De: DOUGLAS N. - SEADM-AGADMFP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/03/2025 às 09:32:50

Setores envolvidos:

SEGAB-DAAL, SEADM, SEADM-AGA, SEADM-AGADMFP-DFP, SEADM-AGADMFP, APAD

Req 91-2025 Abdala - info ao termo babá utilizado para os técnicos de educação convocados

 

Prezados

Cumprindo-nos informar que os servidores efetivos concursados não são registrados em Carteira de Trabalho (física
ou digital), pois tal registro é reservado aos empregados, ou seja, trabalhadores vinculados ao regime da
Consolidação das Leis do Trabalho. Após a implantação do e-social, informações de admissão, desligamento e
outras são possíveis de serem visualizadas apenas como meio informativo, mas não se trata de registro em Carteira
de Trabalho.  No caso dos concursados pelo município, estes, incluindo os Técnicos em Educação X –
Desenvolvimento Infantil II, são regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar
187/2011; são nomeados por Decreto Municipal, e, cumprindo todas as exigências legais, tomam posse no cargo e
entram em exercício. Mesmo os contratados por prazo determinado têm legislação própria do município de
Votuporanga, e também a eles, não é aplicável o registro em Carteira de Trabalho.

Passemos a explicar sobre a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. Tal código é determinado pelo Ministério
do Trabalho e Emprego. O objetivo é classificar as ocupações para a geração de estatísticas e dados previdenciários
de controle dos órgãos federais.

Portanto, não é o município quem determina tal classificação, como podemos observar no documento anexo, no qual
a descrição sumária do código 5162-05 determina as seguintes atribuições: Cuidam de bebês, crianças, jovens
(grifos nossos), adultos e idosos, a partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis
diretos, zelando pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da
pessoa assistida.

É possível notar também que o código 5162 se desdobra apenas nas seguintes ocupações:

5162-05 – Babá ( o que está aparecendo para o servidor)

5162-10 – Cuidador de Idosos

5162-15 – Mãe Social

5162-20 – Cuidador em Saúde

Vejamos as atribuições da Lei Complementar 336/2017 do cargo efetivo de Técnico em Educação X –
Desenvolvimento Infantil II:

- zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências onde são desenvolvidas as atividades;

- zelar pela higiene e conservação dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando sempre que
necessário ao diretor da unidade escolar reparos, para evitar riscos e prejuízos;

- utilizar com racionalidade e economicidade e conservar os equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos
pertinentes ao trabalho;
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- atentar às regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e
instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias;

- acompanhar e participar efetivamente dos cuidados referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura,
recreação e lazer das crianças;

- participar em consonância com o educador do planejamento, da execução e da avaliação das atividades oferecidas
aos alunos;

- participar do cumprimento das rotinas diárias, conforme a orientação técnica do educador;

- colaborar e assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico
pedagógicas;

- seguir a orientação e as recomendações do educador no trato e atendimento às crianças;

- auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infantil;

- participar em conjunto com o educador das reuniões com pais/responsáveis;

- preparar materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades;

- estimular a autonomia da criança, educar e reeducar quanto aos hábitos alimentares, bem como controlar a
ingestão de líquidos e alimentos variados;

- cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;

- ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com deficientes e dependentes;

- acompanhar as crianças em atividades sociais e culturais desenvolvidas e programadas pela unidade escolar;

- participar de reuniões mensais e treinamentos, quando solicitado e convocado;

- informar seu superior imediato, sempre que houver qualquer tipo de problema na unidade escolar;

- executar outras atribuições afins.

Por critério de exclusão óbvia, o único código aplicável a função desempenhada pelos servidores é o código 5162-05.
As empresas devem se adequar ao CBO e não o contrário. Até por que, reiteramos, é uma prerrogativa do Ministério
do Trabalho e Emprego para fins estatísticos e para o Ministério da Previdência Social para os fins previdenciários.
Não há registro em Carteira de Trabalho para os servidores em questão. O cargo é o Técnico em Educação X –
Desenvolvimento Infantil II, desde a abertura do Edital de Concurso até o Decreto de Nomeação e se o servidor
necessitar de comprovação para todos os fins de seu vínculo, deverar requerer tais documentos nos canais
apropriados.

Por fim, e com todo respeito a categoria, não é possível achar que a função de babá é um trabalho humilhante. Há no
país mais de 6,3 milhões de trabalhadores domésticos, entre os quais estão babás, faxineiras, jardineiros, cozinheiras
e outros, que são merecedoras de todo o respeito e admiração pelo trabalho desempenhado e extremamente
importante.

_

Douglas Vinicius Negrini 
Assistente de Gestão Administrativa

Anexos:
Consulta_CBO.pdf
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